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Artigo 26 Relatórios

Decisão IV/14. Relatórios nacionais

Decisão V/19. Relatório Nacional

Comentários adicionais sobre a implementação desse Artigo

Questão 302.

Tanto para o Primeiro como para este Relatório Nacional está se processando consulta aos setores
governamentais relevantes (representantes de 50 dos 395 programas federais – PPA e para todos os
estados brasileiros e Distrito Federal), bem como para 65 organizações não-governamentais, das quais 19
opinaram na elaboração deste Segundo Relatório Nacional. Ver a apresentação deste documento. Nos
Anexos II e IV, encontram-se as listas dos participantes e das instituições que consolidaram o Segundo
Relatório Nacional para a Convenção sobre Diversidade Biológica.

Questão 303.

O Primeiro Relatório Nacional foi enviado para todos os países signatários da Convenção na sua versão em
inglês ou, quando cabia, na versão em português (disponíveis em www.mma.gov.br).




